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R A F P 0 R T 

I N T R O D U C T I O N 

Sur l ' i n v i t a t i o n l u Gouvernement français, une Conféronc 
d'Expert s,comprenant l e s représentants de l a B e l g i q u e , de l a 
F r a n c o , de l ' I t a l i e , du Luxembourg et des Pays-Bas, s 1 e s t réunie 
à P a r i s du 29 Novembre au 9 Décembre I9I4.9, on vue de r e c h e r c h e r 
dans q u e l l - : mesure i l était p o s s i b l e de donner s u i t e aux r e com
ma n l a t i e n s l u C o n s e i l l e l'O.E.C.S. lu 2 Novembre d e r n i e r , 
r e l a t i v e s à l'établissement l'une a s s o c i a t i o n économique et 
monétaire p l u s étroite sur l e p l a n régional e n t r e c e r t a i n s 
pays membres de c e t t e O r g a n i s a t i o n . Aux termes l e c e t t e 
résolution, en e f f e t , l e C o n s e i l de 1'O.E.O.E. a v a i t reconnu 
q u ' a f i n d ' a t t e i n d r e l e s o b j e c t i f s contenus dans l a Convention 
:1e C o o p e r a t i o n européenne, i l p o u v a i t être u t i l e :1c prévoir 
une p a r . i l i o a s s o c i a t i o n , l e s arrangements c o r r e s p o n d a n t s 
devant être c o m p a t i b l e s avec l e s possibilités p l u s l a r o e s 
que peut o f f r i r l ' a c t i o n c o l l e c t i v e de t o u s l e s pays membres. 
L- C o n s e i l r e c o n n a i s s a i t , en o u t r e , " q u ' i l peut o t r e n e c e s s a i r e 
pour l e s Gouvernements intéressés le c o n f r o n t e r l e u r p o l i t i q u e 
financière, économique, s o c i a l e et t a r i f a i r e et l e u r p o l i t i q u e 
d ' i n v e s t i s s e m e n t en vue de réaliser l a mise en harmonie q u i 
s'avérerait nécessaire à une a s s o c i a t i o n économique et moné
t a i r e p l u s étroite". 

Les E x p e r t s le s c i n q Gouvernements n ' a v a i e n t pas l e 
p o u v o i r l'arrêter sn ces matières s i d i f f i c i l e s 3es décisions 



d e f i n i t i v o L our m i s s i o n c o n s i s t a i t seulement 'air' J. an : 
un r a p p o r t i c s reeommandations à l e u r s Gouvernements r e s p e c t i f s . 
Ces recommon l a t i e n s sont soumises aux Gouvernements, mais ne 
l e s engagent pas dès maintenant. 

Les a c c o r envisagés ne d e v r a i e n t nullement a v o i r 
pour conséquence d'établir une s o r t e de groupement autarchique 
en Europe. I l s d e v r a i e n t / au c o n t r a i r e , r e s t e r o u v e r t s è tous 
l e s pays membres de l'O.E.C.E. dont l e s c o n d i t i o n s économiques 
présentent une s u f f i s a n t e a n a l o g i e avec c e l l e s des pays inté
ressés et q u i se déclareraient prêts à a c c e p t e r l e s règles 
convenues et à assumer l e s o b l i g a t i o n s c o r r e s p o n d a n t e s . A cet 
égard, et considérant notamment l e s r e l a t i o n s économiques impor
t a n t e s q u i e x i s t e n t e n t r e l e u r s c i n q pays et l a zone s t e r i i n g j 
l e s E x p e r t s recommandent, non seulement que l e Royaume-Uni 
s o i t t e n u rcguiièrornent informé des p r o j e t s d'arrangements 
envisagés, mais encore q u * i l s o i t invité, s o i t à p a r t i c i p e r 
à ces arrangements, s o i t à coopérer étroitement avec l e s E t a t s 
membres. Dans ce d e r n i e r c a s , i l s e r a i t nécessaire le c o n s i d e r e i 
l e s formes spéciales de coopération q u i l o i v e n t s ' i n s t i t u e r 
e n t r e l e s pays intéressés et l a zone s t e r l i n g , pour t e n i r 
compte du caractère p a r t i c u l i e r des r e l a t i o n s monétaires et 
économiques q u i e x i s t e n t e n t r e l e s E t a t s membres de c e t t e zore 
En o u t r e , chacun l e s Gouvernements intéressés a u r a i t à f a i r e 
connaître, dans un b r e f délai, sa décision en ce q u i concerne 
l ' i n v i t a t i o n q u ' i l c o n v i e n d r a i t éventuellement d'adresser à 
l'Allemagne o c c i d e n t a l e de p a r t i c i p e r aux arrangements proposés 
La délégation néerlandaise a indiqué que l a p a r t i c i p a t i o n le 
l'Allemagne o c c i d e n t a l e c o n s t i t u e r a i t une c o n d i t i o n de son 
a c c o r i . 

• * • « / 



E n t r e l e s pays intéressés, l e s échanges le marchandises 
:1e c a p i t a u x et le s e r v i c e s d e v r a i e n t être rendus progressivement 
a u s s i l i b r e s que p o s s i b l e . Cependant, c e t t e libération n'est pas 
un but en s o i . E l l e c o n s t i t u e un des moyens l e s plu s e f f i c a c e s 
de réduire l e s coûts de p r o d u c t i o n et l e s p r i x , grâce à une 
m e i l l e u r e u t i l i s a t i o n des activités i n d u s t r i e l l e s et a g r i c o l e s , 
à l ' e x t e n s i o n des marchés, de t e l l e s o r t e quo, l e p l u s t o t 
p o s s i b l e , l e s pays intéressés p u i s s e n t équilibrer l e u r s écono
mies au p l u s haut n i v e a u sans a i d e extérieure e x c e p t i o n n e l l e . 

La s u p p r e s s i o n des c o n t i n g e n t s et des contrôles des 
changes a i d e r a i t à a t t e i n d r e un p a r e i l o b j e c t i f . Mais s i c e t t e 
s u p p r e s s i o n immédiate apparaît réalisable dans un c e r t a i n 
nombre de c a s , sa généralisation ne p o u r r a s ' e f f e c t u e r qu'en 
p l u s i e u r s ' t a p e s , et moyennant c e r t a i n e s précautions q u i ont 
d ' a i l l e u r s été mentionnées dans l a décision du C o n s e i l de 
1'O.E.C.E. en l a t e du 2 Novembre 19)4.9. 

Los E x p e r t s s o u l i g n e n t , e n f i n , que l a mise en oeuvre 
d'une a s s o c i a t i o n économique de ce genre ne préjugerait en 
r i e n l e m a i n t i e n de l'établissement e n t r e c e r t a i n s l e s pays 
a s s o c i ' s le l i e n s p l u s étroits e n c o r e , sous forme, par exemple, 
l' U n i o n douanière ou économique. 

Le présent Rapport a pour o b j e t , d 'autre p a r t , de 
préciser l e s c o n d i t i o n s dans l e s q u e l l e s une c e r t a i n e c o o r d i n a 
t i o n des politiques intérieures des différents pays associés 
d e v r a i t s ' o r g a n i s e r , a f i n que p u i s s e n t être progressivement 
a t t e i n t s l e s eut s c i - d e s s u s définis, d'autre p a r t , de détermi
ner l e s mesures p r o p r e s à a s s u r e r l a libération p r o g r e s s i v e des 
paiements et des échanges e n t r e l e s pays intéressés. 



I . Los E x p e r t s e s t i m e n t q u ' a f i n d 1établir un rapprochement 
étroit des économies .les pays associés par l a création p r a g r e s 
s i v e l'un vaste marché unique dans l e q u e l l e s b i e n s et l e s 
s e r v i c e s p o u r r a i e n t c i r c u l e r l i b r e m e n t , i l c o n v i e n t l'harmonise 
dans t o u t e l a mesure nécessaire, l e u r s p o l i t i q u e s économiques 
et s o c i a l e s . C e t t e h a r m o n i s a t i o n progressiv« d e v r a i t prévoir 
des méthodes a s s u r a n t un échange complet d ' i n f o r m a t i o n et une 
d i s c u s s i o n a p p r o f o n d i e en vue d'une a c t i o n concertée. Ces 
méthodes a u r a i e n t pour o b j e t de créer des c o n d i t i o n s permettant 
l ' u t i l i s a t i o n des capacités de chacun, en tenant pleinement 
compte des intérêts en cause, a i n s i que de l a nécessité d'une 
répartition équitable l e s avantages q u i en r e s s o r t i r o n t et des 
s a c r i f i c e s , q u i , dans c o r t l i n s c a s , ne p o u r r a i e n t être évités. 

I I . P o l i t i q u e budgétaire et le cré.lit : 

Le s E x p e r t s considèrent que l a mise en harmonie des 
p o l i t i q u e s bu l;étaire s et lu crédit est nécessaire pour éviter 
que ne se m a n i f e s t e n t les l i v e r g e n e e s q u i s e r a i e n t de nature 
a f a i r e o b s t a c l e à l a 1 l i b r a t i on dos échanges et dos paiements 
en t r e l e s pays associés. 

Dons chacun de ces pays, c e s p o l i t i q u e s d o i v e n t être 
t e l l e s que,/tout en c o n t r i b u a n t a m a i n t e n i r ou à promouvoir vin 
emploi optimum de l a main-d'oeuvre/ ( B e l g i q u e , F r a n c e , I t a l i e , 
Luxembourg), e l l e s f a v o r i s e n t l a réalisation et l e m a i n t i e n le 
l'équilibre le l e u r Sconomie, a i n s i que de l a balance générale 
des paiements. 

Le s éouvernements d e v r a i e n t a c c e p t e r de c o n f r o n t e r 
régulièrement l e s résultats de l e u r s p o l i t i q u e s budgétaires 
et du crédit. Après l e s a v j i r discutées en commun, i l s propose
r a i e n t l:-s mesures q u ' i l s j u g e r a i e n t nécessaire. 



L Tharmonisâtion des p o l i t i q u e s f i s c a l e s d e v r a i t a v o i r 
pour o b j e t d'éviter que ne s o i e n t faussées l e s c o n d i t i o n s 
d'une saine concurrence économique, en imposant aux e n t r e p r i s e s 
des charges dont l ' i n c i d e n c e e f f e c t i v e ne s e r a i t pas d'un ordre 
de grandeur comparable; l e s différences de t a x a t i o n ne d e v r a i e n t 
pas être de n a t u r e à provoquer à e l l e s s e u l e s ides t r a n s f e r t s 
d'activité d'un pays à l ' a u t r e . 

IV• P o l i t i q u e s o c i a l e : 

La coopération dans l e domaine s o c i a l d e v r a i t a v o i r pour 
o b j e t d ' a s s u r e r aux t r a v a i l l e u r s des pays associés des avanta
ges eu s s i étendus et équivalents que p o s s i b l e . 

I l d e v r a i t être tenu compte de 1 ' i n c i d e n c e dos charges 
s o c i a l e s sur l a f o r m a t i o n des p r i x de r e v i e n t , e t , d'une 
manière générale, i l c o n v i e n d r a i t de v e i l l e r à ce que l e s 
législations s o c i a l e s des pays associés ne créent pas de 
c o n d i t i o n s q u i f a u s s e n t l e s e f f e t s d'une s a i n e concurrence 
économique et q u i provoquent a r t i f i c i e l l e m e n t des t r a n s f e r t s 
d'activités d' i m pa y s l 1 1 a u t r e , 

V. C o o r d i n a t i o n des i n v e s t i s s e m e n t s - A c c o r d s privés de 
coopération i n d u s t r i e l l e , a g r i c o l e et commerciale : 

La mise en oeuvre de l a p o l i t i q u e de libération et l a 
c o n s t i t u t i o n du marché u n i q u e , en établissant l a l i b r e concur
rence entre l e s pays associés c o n d u i r o n t , en p r i n c i p e , à une 
c o o r d i n a t i o n automatique des activités économiques. T o u t e f o i s , 
pendant l a période intermédiaire, des mesures spéciales de coor 
d i n a t i o n devront être p r i s e s dans de domaine de d ' i n d u s t r i e , 
de l ' a gr i cu 11 ur e e t du c ornine r e e . 

En ce q u i concerne p l u s particulièrement l e s i n v e s t i s s e 
ments, l e s mesures spéciales eie c o o r d i n a t i o n d evraient être 
notamment mises eoa oeuvre, a f i n d'éviter: 



- d'une p a r t , l o suréquipement et l e développement 
i r r a t i o n n e l des moyens de p r o d u c t i o n q u i entraînent 
un mauvais usage des r e s s o u r c e s et q u i e x i g e r a i e n t 
l e m a i n t i e n de .protections a r t i f i c i e l l e s e t , 

- d'autre p a r t , l e s inconvénients graves que p o u r r a i t 
a v o i r l o c a l e m e n t , s u r l e n i v e a u de l ' e m p l o i , un e f f e t 
t r o p b r u t a l de l a c o n c u r r e n c e . 

,\ ces f i n s , l e s Gouvernements des pays associés d e v r a i e n t 
c o n f r o n t e r régulièrement et harmoniser l e u r s p o l i t i q u e s gài o r a l e s 
d ' i n v e s t i s s e m e n t et t e n i r compte de l a nécessité d'une t e l l e 
h a r m o n i s a t i o n l o r s q u ' i l s examineront en commun leurs p o l i t i q u e s 
budgétaires et do crédit. 

En o u t r e , l e s Gouvernements d e v r a i e n t coordonner, pour 
autant que de b e s o i n , l e u r s i n v e s t i s s e m e n t s p u b l i c s et t e n i r 
compte également de l ' i n f l u e n c e d i r e c t e ou i n d i r e c t e de ces 
i n v e s t i s s e m e n t s sur l e s i n v e s t i s s e m e n t s privés. 

En p a r t i c u l i e r , chaque Gouvernement d e v r a i t prendre 
l e s mesures nécessaires pour r e c u e i l l i r des renseignements 
chiffrés et suffisamment précis sur l'état des i n v e s t i s s e m e n t s . 
Ces renseignements f o r a i e n t l ' o b j e t d'une c o n f r o n t a t i o n . S i 
c e l l e - c i décelait des tendances dangereuses pour l a libération 
des échanges et l a c o n s t i t u t i o n du marché u n i q u e , l e s Gouverne-
menés associés s' e n g a g e r a i e n t à prendre l e s mesures q u i s e r a i e n t 
jugées nécessaires. 

Cependant, l e s i n v e s t i s s e m e n t s privés échappent dans 
un< 1er nn sure a l ' i n f l u e n c e gouvernementale. La c o o r d i n a t i o n , 
dans ce domaine, ne p o u r r a i t donc se f a i r e que s i dos Accords 
privés de coopération i n d u s t r i e l l e , a g r i c o l e ou commerciale 
viennent compléter l ' a c t i o n gouvernementale. 

T o u t e f o i s , c e t t e a c t i o n r i s q u e r a i t d'être entravée 
s i l e s arrangements r e s t r i c t i f s privés pour f i x e r l e s p r i x , 
d i v i s e r l e s s e c t e u r s de Vente ou l i m i t e r l a p r o d u c t i o n , rempla
çaient purement et simplement l e s barrières gouvernement a i e s, 
t e l l e s que l e s contingentements et l e s t a r i f s . 



A f i n d'éviter ce danger, i l s e r a i t nécessaire qu'une 
législation harmonisée, s ' i n s p i r e n t des p r i n c i p e s énoncés 
à ce s u j e t , dans l e C h a p i t r e 5 de l a Charte de La Havane, 
f i x e dans chacun des pays, l e contrôle des Accords privés 
de coopération . En vue de p a r v e n i r à une t e l l e législation, 
une étude en commun d e v r a i t ótre engagée sans r e t a r d . 

Les E x p e r t s e s t i m e n t que des A c c o r d s établis dans 
de t e l l e s c o n d i t i o n s sont s u s c e p t i b l e s de f a v o r i s e r l a coo
pération, notamment en f a c i l i t a n t l a spécialisation des pro
d u c t i o n s , a i n s i que l a mise en commun des b r e v e t s et des 
procédés de f a b r i c a t i o n , 

Les Gouvernements p o u r r a i e n t f a v o r i s e r également l e s 
Accords privés de caractère b a n c a i r e q u i f a c i l i t e r a i e n t l e 
développement des i n v e s t i s s e m e n t s privés dans l e cadre de 
l a c o o r d i n a t i o n c i - d e s s u s définie . 

V I . P o l i t i q u e a g r i c o l e : 

Les E x p e r t s e s t i m e n t que l e s b u t s des Gouvernements 
associés dans l e domaine de l a p o l i t i q u e a g r i c o l e d e v r a i e n t 
être l e s s u i v a n t s : 

1 ° - Développer l a p r o d u c t i o n a g r i c o l e des pays associés 
en f o n c t i o n : 
- d'une s a t i s f a c t i o n p l u s l a r g e des bes o i n s de l a 

consommation de l'ensemble de ces pays, 

- de l ' e x t e n s i o n de l a consommation dans l'ensemble 
de ces pays, 

- des possibilités d'accroissement d ' e x p o r t a t i o n s 
à l'extérieur • 

• • • • / 



2° - Augmenter l a productivité et permet tre- a i n s i l ' a b a i s 
sement des p r i x de r e v i e n t et d. relèvement des 
ni v e a u x de v i e . 

3°- Donner aux a g r i c u l t e u r s et aux o u v r i e r s a g r i c o l e s 
des pays associés une sécurité d ' e x i s t e n c e dans i e s 
e n t r e p r i s e s b i e n c o n d u i t e s , se j u s t i f i a n t du p o i n t 
le vue économique et s o c i a l , . La réalisation de c e t t e 
sécurité, q u i e s t une des c o n d i t i o n s e s s e n t i e l l e s de 
d'augmentation de l a productivité et de l a p r o d u c t i o n 
ne d e v r a i t évidemment pas entraîner l ' e x t e n s i o n d'une 
p r o d u c t i o n non économique. 

Les Gouvernements des pays associés devront s ' e f f o r c e r , 
en commun, d ' a t t e i n d r e ces b u t s et t e n d r e à créer ent r e eux 
un marché commun des p r o d u i t s agricoles» Cet o b j e c t i f ne 
s a u r a i t être réalisé que p r o g r e s s i v e m e n t , b i e n q u ' i l s o i t 
s o u h a i t a b l e que l a période do t r a n s i t i o n s o i t a u s s i brève que 
p o s s i b l e . Sa durée dépendra de l a rapidité avec l a q u e l l e 
seront p r i s e s l e s mesures de c o o r d i n a t i o n e t d ' a d a p t a t i o n 
reconnues nécessaires. 

Les d i s p o s i t i o n s à prendre d e v r a i e n t s ' i n s p i r e r des 
d:ux p r i n c i p e s s u i v a n t e : 

- P r i n c i p e de c o o r d i n a t i o n des p o l i t i q u e s d ' i m p o r t a t i o n 
et d ' e x p o r t a t i o n des p r o d u i t s a g r i c o l e s s u i v i e s à 
11 é gar d d e s r, ia r c hé s extérieurs, 

- P r i n c i p e de l ' h a r m o n i s a t i o n des c o n d i t i o n s d ' o r g a n i s a 
t i o n des marchés a g r i c o l e s , notamment en c e q u i concerni 
l a nécessité d'éviter des f l u c t u a t i o n s désordonnées 
des p r i x du marché e t da nécessité de g a r a n t i r i e s 
d ébouché s, 

Le système cerammo d ' o r g a n i s a t i o n des marchés p o u r r a i t 
s e r v i r , en p a r t i c u l i e r , è o r i e n t e r l a p r o d u c t i o n , conformément 
aux o b j e c t i f s de l a p o l i t i q u e a g r i c o l e commune. 



La c nélusion l'accords privés -'ons l e s c o n d i t i o n s 
prévues au paragraphe V p o u r r a i t , dans l e domaine a g r i c o l e , 
f a c i l i t e r l e s e f f o r t s e n t r e p r i s p ar l e s Gouvernements en vue 
de libérer l e s échanges e t c o n s t i t u e r p r o g r e s s i v e m e n t un mar
ché, unique. 

V I I . - P o l i t i q u e en matière de m a i n - d 1 o e u v r e : 

Los E x p e r t s e s t i m e n t qu'une u n i f i c a t i :on complète h:s 
économies des pays associés / i m p l i q u e r a i t J ( B e l g i q u e - P r a n c e -
I t a l i e - L u x e m b - u r g ) / " r e n d r e i t s o u h a i t a b l e J CPays-Bas) l a l i b e 
r a t i m i complète des mouvements de main-d'oeuvre . £~ C e t t e libé
r a t i o n d e v r a i t 6 t r e mise en oeuvre dès l e début d'une manière 
p r o g r e s s i v e ^ . ( F r a n c e - I t a l i e - B e l g i q u e ) . 

Les mesuroc à prendre d e v r a i e n t t e n i r compte: 

a) des répercussions s o c i a l e s , f a v o r a b l e s ou défavo
r a b l e s , que peuvent entraîner l e s m o d i f i c a t i o n s de 
s t r u c t u r e r e s u l t a n t de l a libération des échanges et 
des paiements; 

b) de l a nécessité, d ' u t i l i s e r au mieux l a mm i n - d ' oeuvre 
d i s p o n i b l e dans l e s pays associés, a f i n q u ' i l s 
p u i s s e n t réaliser l e s augmentations de p r o d u c t i o n 
i n d i s p e n s a b l e s pour a s s u r a i ' l e u r viabilité. 

L V s Exp : r t s e c t imo. n t que l e s /jpre mi ère s_J7 ( Franc e -
I t a l i e - B e l g i q u e ) mesures I a d o p t e r d e v r a i e n t être l e s s u i v a n t e s : 

a) A c c o r d e r une priorité dans 1 ' o c t r o i des permis de 
t r a v a i l en f a v e u r des r e s s o r t i s s a n t s des pays asso
ciés q u i reçoivent des o f f r e s d'emploi reconnues 
d i s p o n i b l e s p a r l e s s e r v i c e s de l ' e m p l o i , en vue 
de s a t i s f a i r e l e s o f f r e s d'emploi anonyme l o r s q u e 
: t e l l e s o f f r e s sont s o u s c r i t e s p a r l e s employeurs. 

Les procédures S e l o n l e s q u e l l e s une o f f r e s e r a jugée 
" d i s p o n i b l e " seront établies par l e s E x p e r t s d.es pays intéres-
S e c 
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b) / " E l i m i n e r l o s Û i s c r i m i n a t i o ns q u i ôstpêchcnt l a 
l i b r o a c t i v i t i s t r a v a i l l e u r i n l+- «a et 
e x p l o i t a n t s a g r i c o l e s r e s s o r t i s s a n t s "'is pay 
cibo et C t o b i i s l o c a l e m e n t J 7 ( I t a l i e - B e l g i q u e ) 
) / f E l : 

s s c -

eniner l e s e. i s c r i mi na t i e n s en matière chan
gement '.''emploi et de p r o f o s s i o n l e s t r a v a i l l e u r s 
Salariés bos paps a s s o c i l e _J7 ( I t a l i e ) 
L) E t a b l i r une c o n v e n t i o n multilatérale pour assurer 
l e t r a i t e m e n t n a t i o n a l on matière eie sécurité s o c i a 
l e aux t r a v a i l l e u r s r e s s o r t i s s a n t s des pays associés. 

e) /""Les mesures à prendre en matière le main-d 1 oeuvre 
dans l e t e r r i t o i r e métropolitain dos pops associés 
d e v r a i e n t être étendues à l e u r s t e r r i t o i r e s d'Outrc-
Mer_7 ( I t a l i e ) . 

f ) /"Admettre dans des c o n d i t i o n s à f i x e r , d'un 
commun a c c o r d , l o s e n t r e p r i s e s des a u t r e s pays asso
ciés, aux a d j u d i c a t i o n s p u b l i q u e s , et l e u r donner 
l a possibilité de t r a n s f e r t d.»équipes constituées^/ 
( I t a l i e ) . 

En o u t r e , l e s e x p e r t s e s t i m e n t s o u h a i t a b l e de r e c o u r i : 
aux on; sures s u i v a n t e s : 
- échanger l e s s t a t i s t i q u e s 'les o f f r e s et demandes l*emploi 

établies par l e s s e r v i c e s compétents des pays associés et 
accompagnées de tous commentaires u t i l e s sui l e s d i s p o n i b i 
lités ou déficits e x i s t a n t s ; 

- réviser ou négocier des ac c o r d s bilatéraux de. t r a v a i l dans 
l e p l u s b r e f délai p o s s i b l e , en s ' i n s p i r e n t 'ies ponineipes 
c i - d e s s u s . 

V I I I . - E l i m i n a t i o n les p r a t i q u e s d i s c r i m i n a t o i r e s : 
Les e x p e r t s e s t i m e n t que d i v e r s e s p r a t i q u e s d i s c r i m i 

n a t o i r e s a u t r e s que l e s r e s t r i c t i o n s q u a n t i t a t i v e s à l ' i m p o r 
t a t i o n peuvent f a u s s e r dans l a p r a t i q u e l e s e f f e t s 'es m su: 

p r i s e s en vue de l a libération des échanges. I l s r e e munissero 
également qu'une u n i f i c a t i o n e f f e c t i v e , du marché à l a s u i t e â< 
l a s u p p r e s s i o n t o t o l e des c o n t i n g e n t s e t b. s d r o i t s b d u .ne 
r e n d r a i t l ' a p p l i c a t i o n le ces p r a t i q u e s d i s c r i m i n a t o i i v s ex
trêmement d i f f i c i l e , v o i r e i m p o s s i b l e . 
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K a i s t a n t que l e s marché s ne t i -ne uz clos pays associés 
r e s t e r o n t séparés l e s uns -des a u t r e s por des t a r i f s douaniers 
et d'autres d i s p o s i t i o n s a d m i n i s t r a t i v e s , l e s p r a t i q u e s d i s 
c r i m i n a t o i r e s s e r o n t p o s s i b l e s . En f a i t , c e r t a i n e s de ces p r a 
t i q u e s e x i s t e n t a c t u e l l e m e n t et c o n s t i t u e n t des o b s t a c l e s sé
r i e u x s u r l e chemin de l a libération des échanges, 

Les Gouvernements des pays associés d e v r a i e n t se 
c o n s u l t e r en vue d'éliminer l e p l u s rapidement e t l e p l u s 
complètement p o s s i b l e l e s p r a t i q u e s d i s c r i m i n a t o i r e s gênantes 
pour l a liberté du commerce et l ' e x e r c i c e de l a l i b r e concur
rence économique. 

P l u s particulièrement, l e s E x p e r t s e s t i m e n t que 
deux de ces p r a t i q u e s d i s c r i m i n a t o i r e s d e v r a i e n t être condam
nées sans réserve, et éliminées dès mai n t e n a n t . I l s ' a g i t : 

- d'une p a r t , de l a p r a t i q u e du "dumping", t e l q u ' e l l e 
a été définie dans l ' a r t i c l e 3̂4- ê.e l a Charte de La 
Havane et q u i f a u s s e l e s c o n d i t i o n s de concurrence 
des pays associés, t a n t s u r l e u r s marchés récipro
ques que s u r l e s marchés étrangers à 1 ' a s s o c i a t i o n . 

- d'autre p a r t , de l a p r a t i q u e des " d o u b l e - p r i x " , 
t o i l e q u ' e l l e a été ou s e r a définie par 1'O.E.CE, 
et q u i f a u s s e l e s c o n d i t i o n s de f o r m a t i o n des p r i x 
dons l e s pays associés. 

Les e x p e r t s e s t i m e n t qu'une procédure commune de
v r a i t être établie en vue d'examiner l e s mesures q u i pour
r a i e n t S t r o p r i s e s à l a s u i t e les éventuelles p l a i n t e s 
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dos pays associée r e l a t i v e s aux d i t e s p r a t i q u e s d i s c r i m i n a 
t o i r e s. 

IX.- Les pays associés devront mettre immédiatement à l'étude 
l e s mesures à prendre pour s'engager dons l a v o i e d'une coopé 
r a t i o n e f f e c t i v e dans l e s d i v e r s domaines enumeros c i - d e s s u s . 
I l s devront créer t o u t organisme q u i s e r a i t jugé nécessaire à 
cet e f f e t . 



CHAPITRE I I 

DISPOSITIONS E III AN C IHRES 

Les e x p e r t s c o n s t a t e n t qu'une a s s o c i a t i o n des e f f o r t s 
do l e u r s pays dans l e domaine monétaire se recommande. I l s 
sont animés d'un même désir d ' i n s t i t u e r des c o n s u l t a t i o n s ;-e r -
manentes e n t r e eux en matière de p o l i t i q u e financière et de 
taux de change en vue d ' a p p l i q u e r à c e t égard des p r i n c i p e s 
communs. 

Te l étant l e p e i n t de déport de c e t t e a s s o c i a t i o n , 
i l no peut s ' a g i r de créer une n o u v e l l e zone ou un nouveau 
b l o c monétaire de caractère p l u s ou moins a u t a r c h i q u o . I l 
s ' a g i t e s s e n t i e l l e m e n t d ' i n s t i t u e r l e mécanisme d'une coopé
r a t i o n continue e n t r e l e s pays membres dans l e domaine moné
t a i r e . C e t t e coopération d o i t a v o i r un caractère d u r a b l e ; i l 
ne s a u r a i t être q u e s t i o n q u ' e l l e prenne f i n en morne temps que 
l e s d r o i t s de t i r a g e et l ' a i d e M a r s h a l l . E l l e ne d o i t nécessi
t e r n i l a création d'une i n s t i t u t i o n i n t e r n a t i o n a l e n o u v e l l e , 
n i l e recrutement de nouveaux f o n c t i o n n a i r e s internatì mm ux. 
Les c o n s u l t a t i ,ns et décisions d o i v e n t p o u v o i r Ótre p r i s e s au 
cours do réunions périodiques l e s autorités monétaires des 
pays membres; l'exécution des o p e r a t i - n s q u i requièrent 1 ' i n 
t e r v e n t i o n d'un o r g a n i s m e c e n t r a l sera confiée 1 l a Banque des 
Reglements I n t e r n a t i o n a u x a g i s s a n t comme agent du groupe. 

Dès maintenant, i l y a l i e u :1c définir l e s p r i n c i p e s 
et l e s o b j e c t i f s de l a ; m l i t i q u e commune que l e s pays membres 
entendent s u i v r e : t de f a i r e e n t r e r dans l e s f a i t s l e u r 
coopération par l'a c c o m p l i s s e m e n t d'un c e r t a i n nombre de réa
l i s a t i o n s i ramé d i g t e s . 

.../ 
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p o l i t i q u e mono to. i r e , budgétaire et de crédit de chacun des 
pava d o i t en route hypothèse tendre à m a i n t e n i r ou à réaliser 
l'équilibre de l e u r économie. 

Sur l a bese d'une t e l l e p o l i t i q u e , l ' a c t i o n commune 
des pays devra s ' e x e r c e r d'une p a r t dons l e domaine des taux 
h change ve manière à r e c h e r c h e r l e taux approprié' à c e t 
équilibre e t , d'autre p a r t , dans c e l u i des mesures à prendre 
en vue de r a p p r o c h e r l e u r s monnaies du stade de l a c o n v e r t i 
bilité . 

I - TAUX DE CHANGE: 
I. Le r e t o u r à l'équilibre de chaque pays clans ses 
r e l a t i mos économiques avec l'extérieur et l e développement 
des échanges i n t e r n a t i maux requièrent des taux de change 
appropriés. Dans l e cadre des o b l i g a t i o n s que l e s pays mem
bres ont contractées vis-à-vis du Ponds Monétaire I n t e r n a t i o 
n a l , l e s toux de change no d o i v e n t pas être considérés comme 
immuables; des m o d i f i c a t i o n s peuvent d e v o i r y être apportées 
s ' i l s n e g e rmo 11 e n t p a s l ' a s s u r e r 1 ' é qu i 1 i b re e n v i s a g. é . L a 
rech.rche de toux appropriés présente dès l o r s pour 1 'ensorn
i l e des membros un grand intérot et i l e s t u t i l e d'y procéder 
par une a c t i o n concertée et l ' a p p l i c a t i o n de p r i n c i p e s com
muns, môme s i l e s méthodes mises en oeuvre pour y p a r v e n i r 
diffèrent. 

1. Au cas où 1s m o d i f i c a t i o n des taux de change p r a 
tiqués p r r un des pays oie obere s e s t nécessaire, i l c o n v i e n t 
q u ' e l l e s o i t r balisée avant que ce pays n ' o i t épuise t o u t e s 
l e s ressourcée dont i l d i s p o s e dans ses r e l a t i o n s avec l e s 
autres membres, sous peine de v o i r l e s échanges subitement 

través. I l e s t de l'intérêt de tous l e s membres que l e s 
res s o u r c e s communes, en p a r t i c u l i e r l e fonds de réserve dont 
i l e s t q u e s t i o n ci-après, ne s o i e n t pas absorbées per un 
dé s é qu i 1 i br e dur ab1 e. 



S i un pays n ' a r r i v e pas â réaliser l'équilibre le 
son économie sur l a 1 ose les cours de change en v i g u e u r , 
1'adoption d'une parité correspondant à son n i v e a u d'équilibre 
se f e r a 3-lus aisément et d'une manière p l u s conforme 1 l ' i n 
térêt commun s ' i l procède à des ajustements modérés et concer
tés au l i e u d'attendre l o moment où une m o d i f i c a t i o n profonde 
et b r u t a l e d e v i e n t inévitable, 

g. Pour pre céder à. l a r e c h e r c h e de taux de change appro
priés, t mit membre conserve l a liberté, dans l e cadre de son 
s t a t u t mené t a i r e , do c h o i s i r e n t r e l e système c o n s i s t a n t à 
déterminer des taux de change f i x e s pour t o u t e s l e s monnaies 
et c e l u i c o n s i s t a n t a e r g a n i s e r s ur son marché, s u i v a n t ses 
convenances p r o p r e s , une c o t a t i o n l i b r e des changes. 

Les a c c o r d s de paiement e n t r e l e s membro s devront 
éventuellement Ótre adaptés dans l a mesure r e q u i s e par l'adop
t i o n de c o t a t i o n s l i b r e s p o r c e r t a i n s d'entre eux. 

ig. En t o u t état do causo, i l e s t nécessaire de conser
ver dos parités homogènes b l'égard de l'ensemble des monnaies. 

T o u t e f o i s , p a r e x c e p t i o n à ce p r i n c i p e , e t pour se 
rap p r o c h e r du n i v e a u "'équilibre désirable, c e r t a i n s pays 
membres peuvent t r o u v e r u t i l e de l a i s s e r , dans c e r t a i n e s l i m i 
t as et s us c e r t a i n e s réserves, f l u c t u e r l e u r monnaie par 
r a g p e r t eue: a u t r e s monnaies des pays membres de façon indé
pendante du cours de l e u r monnaie par r a p p o r t au d o l l a r . 

I l e s t nécessaire, dès l o r s , que l e s membres no 
r e f u s e n t pas c e t t e faculté à ceux l ' e n t r e eux q u i v o u d r a i e n t 
y a v o i r r e c o u r s Ions l e s c o n d i t i o n s s u i v a n t e s : 
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a) Chaque membre q u i o r g a n i s e sur son marché l a co
t a t i o n des monnaies de t ou s l e s a u t r e s membres, d o i t 
i n t e r v e n i r pour que l a dépréciation éventuelle de sa 
monnaie s o i t égale p a r r a p p o r t rux monnaies de t us 
l e s o u t r e s me m1 ores. 

b) Les d i v e r g e n c e s ne peuvent a v o i r qu'un caractère 
limité dans l e u r a m plitude et dans deur durée. S i 
e l l e s p e r d a i e n t ce caractère, l e pays en cause de
v r a i t rétablir l'homogénéité des parités à l'égard 
i ': o l ' ensemb 1 e de s me n n a i e s é t rangé re s. 

En t o u t état de cause, l e s d i v e r g e n c e s ne peuvent 
dépasser 5 % des parités par r a p p o r t au d o l l a r . 

Au cas où l a hausse les a u t r e s monnaies par r a p 
p o r t à l a parité du d o l l a r a t t e i n d r a i t 5 % pondant un 
minimum de 25 j o u r s o u v r a b l e s sur une période de 35 

j - u r s o u v r a b l e s consécutifs, l e cours o f f i c i e l du 
d o l l a r exprimé dans l a monnaie dépréciée s e r a i t 
ajusté de manière à rétablir l'homogénéité des p a r i 
tés à l'égaré de l'ensemble des monnaies étrangères. 

c) Les a u t r e s membres ne peuvent i n t e r v e n i r pour c o n t r e 
c a r r e r l e s d i v e r g e n c e s de l a monnaie du membre q u i a 
organisé sur son marché l a c o t a t i o n l i b r e , l o r s q u e 
ces d i v e r g e n c e s se p r o d u i s e n t dans l e s c o n d i t i o n s 
indiquées c i - d e s s u s . I l va de s o i q u ' i l s peuvent 
i n t e r v e n i r s u r ce marché pour empocher l a d e p r e c i a 
t i o n de l e u r monnaie p a r r a p p o r t au d o l l a r . 

d) Aucun pays ne l a i s s e r a s u r son marché s'apprécier 
p a r r a p p o r t a u ' d o l l a r l e s d e v i s e s des a u t r e s pays mom 
bres que pour a u t a n t qu'un t e l mouvement s o i t j u s t i 
fié par l'évolution défavorable de sa balance des 
g elements (1). 

( D L' delegati' n 
c o n s i d e r a t i o n de 
au palmt I 4 . . 

i t a l i e n n e a déclaré q u ' e l l e soumettra à. l a 
son Gouvernement l e s p r o p o s i t i o n s menti >rm< 



5« H e s t n - c e s s o i r e que l e s pays membres se concertent 
régulièrement pour s u r v e i l l e r l e fonctionnement des marchés 
des changes et examiner en commun l e s a d a p t a t i o n s de parités 
qu i s e r a i e n t r e q u i s e s en v e r t u des p r i n c i p e s adoptes t Cette 
a c t i o n d o i t s ' e x e r c e r à l ' o c c a s i o n des réunions périodiques 
des autorités monétaires dès pays membres , 

I I - MESURES TENDANT A.. LA CONVERTIBILITE DES MONNAIES 
A.- Multilatéralisatlen des paiements .-

1. Los pays membres a c c e p t e r o n t automatiquement e n t r e 
eux l e s compensations de deuxième catégorie r e m p l i s s a n t l e s 
c o n d i t i o n s s u i v a n t e s : 

a) La compensation e s t nécessaire pour éviter un dépas
sement de p l a f o n d bilatéral . 

b) La compensation n'a pas pour e f f e t d'augmenter une 
créance au delà de 80 % du p l a f o n d bilatéral . 

c) Le pays débiteur q u i évite, grâce à l a compensation, 
un dépassement de p l a f o n d bilatéral u t i l i s e un solde 
créditeur en monnaie t i e r c e e t non pas une marge de 
crédit dans c e t t e monnaie . 

C e t t e mesure p o u r r a être mise en v i g u e u r immédiatement 
sur l a base de l ' a c c o r d de paiements et de compensations e n t r e 
l e s pays européens, par une simple déclaration des pays mem
bres à l'Agent , 

2. Les E x p e r t s r e c o n n a i s s e n t l'intérêt que p o u r r a i t pré
se n t e r l a multilatéralisation des marges de crédit et des 
d r o i t s de t i r a g e dans des c o n d i t i o n s à déterminer . C e t t e 
mul t i l a t o r a l i s a t i on p o u r r a i t avantageusement compléter l ' u t i 
l i s a t i o n des r e s s o u r c e s du fonds dont i l e s t q u e s t i o n c i -
après . 
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Ces q u e s t i o n s d o i v e n t f o i r e l ' o b j e t d'une ôtude 
technique immédiate q u i donnera l i e u à des proposito ors 
concrètes „ 

La mise en a p p l i c a t i o n éventuelle des résultats 
do s o t t e étude pourra, demander c e r t a i n s délais , La mise 
en a p p l i c a t i o n des a u t r e s recommandations doo prèsemi; Cha
p i t r e ne s e r a pas retardée pour autant e 

3- Comme l a p o s i t i o n d»un pays dans l o groupe ne d o i t 
pao nécessairement co r r e s p o n d r e à sa p o s i t i o n g l o b a l e vis-à-
v i s du monde e n t i e r , l e s pays membres examineront dans un 
e s p r i t do coopération i e s o f f r e s de monnaie de pays non 
membres q u i p o u r r a i e n t c o n t r i b u e r à l a réalisation 'dun 
équilibre entre eux . 

B,- C o n s t i t u t i o n d'un fonds de ré s e r v c c e mmun ,-

Io Pour f a c i l i t e r l a libération des échanges : 
eo des paiements e n t r e l e s pays membres, i l e s t nóce 
d ' i n s t i t u e r , avec l a coopération de l'E.C.A,. un fem., 
réserve commun alimenté par une a i d e i n i t i a l e en doo 

2- Les pays membres q u i se t r o u v e n t dans une p 
débitrice ne p o u r r a i e n t r e c o u r i r au fends qo'mmès t 
utilisé l e o a u t r e s r e s s o u r c e s prévues pour a s s u r o r 1 

gl:monts e n t r e l e s membres . En t o u t e hypothèse, l e 
au fonds s e r a i t organisé de façon à pe r m e t t r e a c o i n 
d'exercer une a c t i o n d u r a b l e . Notamment t o u t recour 
fonds p r o v o q u e r a i t de p l e i n d r o i t une c o n s u l t a t i o n : 
entre l e s membres, tendant à déterminer l e s mesmees 
pour rétablir l'équilibre du poys q u i f a i t a p pel au : 
(y compris, l e cas échéant, une m o d i f i c a t i o n de l a pi 
ce sa monnaie) ot pour prévenir t o u t e u t i l i s a t i o n obi 
'" ' e-essources du fonds 
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3 . La g e s t i o n du fonds s e r a i t c o n f i ' e à l a Banque des 
Règlements I n t e r n a t i o n a u x a g i s s a n t comme agent des membres du 
Groupe . C e t t e g e s t i o n s e r a i t exercée s u i v a n t l e s d i r e c t i v e s 
et délégations données à l a B.R.I. par l e s pays membres réu
n i s en comité, e t conformément aux p r a t i q u e s b a n c a i r e s . 

[}.e Les détails de fonctionnement du f o n d s , et notam
ment l e s c o n d i t i o n s a u x q u e l l e s s e r a subordonné l e r e c o u r s à 
ses r e s s o u r c e s , devront f a i r e l ' o b j e t d'une mise au p o i n t 
immédiate . Dès m a i n t e n a n t , i l e s t p o s s i b l e d'énoncer à ce 
s u j e t l e s p r i n c i p e s généraux c i - d e s s o u s . 

5 , Le r e c o u r s aux. r e s s o u r c e s du fonds p o u r r a i t se 
f a i r e : 

- s o i t par emprunt à p l u s ou moins l o n g terme, p o r t a n t inté
rêt à des t a u x appropriés et éventuellement soumis aux 
au t r e s c o n d i t i o n s jugées nécessaires par l e comité ; 

- s o i t par achat c o n t r e versement des monnaies de pays non 
membres considérés comme pouvant e n t r e r dans l a réserve 
commune ; 

- s o i t , à t i t r e e x c e p t i o n n e l , par achat c o n t r e l a monnaie 
n a t i o n a l e du pays a c h e t e u r , étant entendu que l e s sommes 
en monnaie n a t i o n a l e a i n s i versées ne p o u r r a i e n t pas être 
remises sous forme de prêt à l a d i s p o s i t i o n de ce pays ; 

- s o i t sous t o u t e a u t r e forme convenable admise par l e comité. 

6. Sous réserve de c o n d i t i o n s à déterminer, t o u t 
membre q u i r e c e v r a i t un paiement en d o l l a r s f a i t par un 
autre membre à l ' a i d e des r e s s o u r c e s du fonds s e r a i t tenu 
s i l ' a u t r e membre v e n a i t à d i s p o s e r des moyens de paiement 
nécessaires dans un délai r a i s o n n a b l e , de r e s t i t u e r à c e l u i -
c i l a p a r t des r e s s o u r c e s du fonds q u ' i l a u r a i t reçue, de 
façon à l e mettre en mesure de l a r e s t i t u e r à son t o u r au 
fonds . 



C - A s s o u p l i s s e m e n t du regime des t r a n s f e r t s ,m 
I . - Paiements courants , 

1, Les paiements courants s e r o n t autorisés sans 
r e s t r i c t i o n e n t r e l e s ' p a y s membres dès l o r s que l e s o b l i 
g a t i o n s correspondantes a u r o n t été régulièrement con
tractées (1) . 

2. Des progrès s e n s i b l e s d e v r o n t être réalisés, 
a f i n de f a c i l i t e r e t d Taccélérer ces règlements . A cet 
e f f e t , l e s mesures s u i v a n t e s s e r o n t mises en oeuvre : 

a) E x t e n s i o n et mise en harmonie des l i s t e s de p a i e 
ments c o u r a n t s f i g u r a n t dans l e s ac c o r d s en v i g u e u r . 

b) O c t r o i par l e s organismes de contrôle dans chaque 
pays de l a r g e s délégations aux intermédiaires agréés, 
peur tous l e s règlements ne s o u l e v a n t aucune d i f f i 
culté de d r o i t ou de f a i t , e t , en conséquence, 
l i m i t a t i o n au s t r i c t minimum des cas où une auto
r i s a t i o n préalable de l' o r g a n i s m e de contrôle e s t 
r e q u i s e . 

c) Lorsqu'une a u t o r i s a t i o n préalable demeure exigée, 
s u p p r e s s i o n , s ' i l y a l i e u , de t o u t délai e n t r e 
l a délivrance de l ' a u t o r i s a t i o n e t l a délivrance 
e f f e c t i v e des d e v i s e s . 

d) O r g a n i s a t i o n de systèmes de t r a n s f e r t s supprimant 
t o u t r e t a r d . 

(1) Le Comité s i g n a l e q u ' i l n'a pas abordé l a q u e s t i o n de 
l a libération des t r a n s a c t i o n s i n v i s i b l e s ; i l formule 
l e voeu que c e t t e libération s o i t a u s s i l a r g e que pos
s i b l e . 



- ZI » 

3 . Les organismes do Contrôle des pays membres 
r e n f o r c e r o n t l a coopération permanente q u ' i l s ont déjà 
établie e n t r e eux a f i n de régler rapidement l e s difficultés 
q u i peuvent s u r g i r dans l a p r a t i q u e q u o t i d i e n n e e t de mettre 
en commun l e u r expérience en vue de l a re c h e r c h e d'assou
p l i s s e m e n t s nouveaux . 

I l , - Mouvements de c a p i t a u x .¬
I . Le but à a t t e i n d r e e s t de libérer l e p l u s tôt 
p o s s i b l e tous l e s mouvements de c a p i t a u x e n t r e l e s pays 
membres de façon à a r r i v e r à l a convertibilité complète 
entre l e s monnaies de ces pays . C e r t a i n s des pays membres 
ont déjà p r i s des mesures en ce sens, d ' a u t r e s considèrent 
que l a s i t u a t i o n a c t u e l l e de l e u r b a l a n c e des paiements ne 
l e u r permet pas encore d ' e n v i s a g e r une libération t o t a l e . 

T o u t e f o i s , l a délégation néerlandaise estime 
q u ' i l c o n v i e n t de f a i r e une d i s t i n c t i o n e n t r e l e s mouvements 
de c a p i t a u x q u i c o n t r i b u e n t au développement de s a i n e s r e l a 
t i o n s économiques i n t e r n a t i o n a l e s e t ceux q u i e x e r c e n t une 
i n f l u e n c e p e r t u r b a t r i c e * 

2. A u s s i b i e n , i l ne p a r a i t pas, techniquement, 
i n d i s p e n s a b l e que l e s pays membres adoptent dans ce domaine 
des mesures i d e n t i q u e s e t a c c o m p l i s s e n t au même moment l e s 
mêmes réformes . Néanmoins, l e s pays membres sont d'accord 
sur l e programme minimum s u i v a n t , q u i f e r a l ' o b j e t d'une 
a p p l i c a t i o n immédiate : 

a) Lee organismes de contrôle, dans chaque pays, auto
r i s e r o n t l e l i b r e r a p a t r i e m e n t des c a p i t a u x n o u v e l 
lement i n v e s t i s par l e s r e s s o r t i s s a n t s des aut r e s 
pays membres . 



b) En ce q u i concerne l e s a v o i r s a n c i e n s , de l a r g e s 
facilités s e r o n t données dès à présent en vue de 
p e m e t t r e l e u r c e s s i o n e n t r e résidents d'un morie 
pays, l e u r u t i l i s a t i o n à des dépenses d i v e r s e s , a i n s i 
que l e passage d'une forme de placement à une a u t r e . 

c) Sous réserve de l a s i t u a t i o n de sa b a l a n c e des comptes, 
chacun des pays membres a u t o r i s e r a l ' e x p o r t a t i o n des 
c a p i t a u x n a t i o n a u x à d e s t i n a t i o n des a u t r e s pays mem
b r e s , chaque f o i s q u ! i l s 1 a g i r a d'un i n v e s t i s s e m e n t 
à but économique 0 

d) Chacun des pays membres a d o p t e r a une a t t i t u d e libérale 
pour 1"admission des i n v e s t i s s e m e n t s nouveaux en.pro
venance des a u t r e s pays membres * 

D.- A s s o u p l i s s e m e n t du régime des b i l l e t s .-

I 0 - I m p o r t a t i o n , e x p o r t a t i o n e t négociation à 
l'étranger des b i l l e t s n a t i o n a u x , 

l a Chaque pays membre su p p r i m e r a t o u t e l i m i t e à 
l ' i m p o r t a t i o n des b i l l e t s n a t i o n a u x . En d'autres termes, 
l e s personnes en provenance d'un pays étranger quelconque, 
pénétrant dans l ' u n des pays membres p o u r r o n t , sans r e s t r i c 
t i o n , i m p o r t e r l e s b i l l e t s du pays dans l e q u e l e l l e s pénétrent, 
q u ' i l s ' a g i s s e de résidents ou de non-résidonts , De même, 
seront autorisées sans l i m i t e l e s i m p o r t a t i o n s de b i l l e t s 
nationaux par l a v o i e p o s t a l e . 

2» En ce q u i concerne 1'exportâtion des b i l l e t s 
n a t i o naux, une l i m i t e s o r s maintenue par chacun des pays, 
ta n t que l a liberté d ' e x p o r t a t i o n des c a p i t a u x ne s e r a pas 
rétablie . 



a) C e t t e l i m i t e e s t a c t u e l l e m e n t fixée 1 P.B. 10 .000 

dans l ' U n i o n Economique Belge-Luxembourgeoise ; l e s résidents 
ont l a faculté de négocier I l'étranger l e s b i l l e t s a i n s i 
exportés . 

b) Los autorités françaises et i t a l i e n n e s relèveront, l e 
p l u s rapidement p o s s i b l e , l a tolérance d ' e x p o r t a t i o n au n i 
veau de c e l l e a c t u e l l e m e n t a p p l i c a b l e dans l ' U n i o n Economique 
Belge-Luxembourgeoise, q u ' i l s ' a g i s s e de résidents ou de non-
résidents, et donneront aux résidents l a faculté de négocier 
à l'étranger l e s b i l l e t s a i n s i exportés (1) . 

3 . Do.ns l a mesure où l e s b i l l e t s importés ne sont 
pas utilisés à des dépenses f a i t e s s u r p l a c e par l e s non-
résidents, i l s p o u r r o n t être portés au crédit de comptes 
non transférables . 

Les s o l d e s de ces comptes p o u r r o n t être employés, 
s o i t à des dépenses de séjour, s o i t à des i n v e s t i s s e m e n t s 
en immeubles, v a l e u r s mobilières n a t i o n a l e s e t prêts hypo
thécaires . Le p r o d u i t de l a réalisation do ces i n v e s t i s s e 
ments s e r a l i b r e m e n t c e s s i b l e e n t r e non-résidents d'un même 
pays étranger . Les revenus et amortissements c o n t r a c t u e l s 
des placements autorisés s e r o n t transférables sans r e s t r i c t i o n . 

lg. Les d i s p o s i t i o n s prévues c i - d e s s u s ne f o n t pas 
o b s t a c l e au m a i n t i e n des réglementations particulières en ce 
q u i concerne l e s f r o n t a l i e r s • 

(1) La délégation néerlandaise e s t dispesée à recommander à 
s on Gouvernement de r e l e v e r l a tolérance en v i g u e u r aux 
Pays-Bas mais uniquement à l'égard des non-résidents 
q u i t t a n t l e t e r r i t o i r e néerlandais . 

/ 



I I - I m p o r t a t i o n , e x p o r t a t i o n et négociation des b i l l e t s 
de chaque pays dans l e s a u t r e s pays membres . 

I . Chaque pays membre supprimera t o u t e l i m i t e à 
1 * i m p o r t a t i on des b i l l e t s des a u t r e s pays membres . 

2 k Dans chaque pays membre, l ' e x p o r t a t i o n des b i l l e t s 
des a u t r e s pays membres s e r a autorisée : 

a) pour l e s résidents, à conc u r r e n c e des montants alloués 
dans l e cadre de l a réglementation en v i g u e u r dans 
chaque pays ; 

b) pour l e s n o n - r c s i d e n t s ( e t notamment pour l e s voyageurs 
en t r a n s i t ) à concurrence des montants importés, étant 
entendu que chaque pays e s t l i b r e d'adopter des règles 
p l u s l a r g e s . 

3 , Chacun dos pays membres i n s t i t u e r a un marché sur 
l e q u e l s e r o n t traités e n t r e intermédiaires agréés l e s b i l l e t s 
des a u t r e s membres, sans j u s t i f i c a t i o n d ' o r i g i n e n i l i m i t a 
t i o n de montant . Les cours s e r o n t déterminés par l e j e u de 
l ' o f f r e et de l a demande, et l e s banques c e n t r a l e s n ' i n t e r 
v i e n d r o n t que dans l a mesure où i l l e u r c o n v i e n d r a d'acquérir 
ou de vendre des b i l l e t s peur l e u r p r o p re compte . 

C e t t e mesure ne s ' a p p l i q u e r a pas aux b i l l e t s q u i 
sont traités au marché o f f i c i e l en a p p l i c a t i o n d'arrangements 
p a r t i c u l i e r s , 

il» a) Aucune banque c e n t r a l e ne s e r a tenue de r a c h e t e r 
ses propres b i l l e t s à une a u t r e banque c e n t r a l e du moment 
q u ' i l s sont cotés de l a manière indiquée au paragraphe 3 , 1er 
alinéa, sur l e marché du pays de c e t t e dernière . 

b) Au cas où l'une des p l a c e s se t r o u v e r a i t i n - -
suffisamment approvisionnée en b i l l e t s de l ' u n des pays mem
b r e s , l a banque c e n t r a l e de l a p l a c e en q u e s t i o n conservera 
l a faculté d'acheter, sur l a base du cours o f f i c i e l 



du j o u r , l e s b i l l o t s nécessaires auprès de l a banque cen
t r a l e intéressée, sous r e s e r v e t o u t e f o i s que l e s b i l l e t s 
a i n s i a c q u i s ne s o i e n t vendus qu'à bes résidents se r e n 
dant dans l e s pays d'émission des b i l l e t s . 

5. Los d i s p o s i t i o n s prévues c i - d e s s u s ne f o n t pas 
o b s t a c l e ou m a i n t i e n de ré elemento t i e n s particulières en 
o qui concerne l e s f r e n t a l i e r s , 



CHAPITRE I I I 

LIBERATION DES ECHANGES 
La libération des échanges que se proposent de réali

ser l e s c i n q gouvernements d e v r a i t se f a i r e dés l e début, se-
Xon d<-s réglés p l u s r a p i d e s e t des p l u s e x t e n s i v e s que c e l l e s , 
•p p:J acceptées dans l e s résolutions de l ' 0 o E , C . E . E l l e se 
p o u r s u i v r a parallèlement à l a mise en a p p l i c a t i o n p r o g r e s 
s i v e des régies de p o l i t i q u e générale prévues au c h a p i t r e I 
et des d i s p o s i t i o n s f i g u r a n t au c h a p i t r e I I et destinées à 
f a c i l i t e r l e s paiements e n t r e l e s paps Intéressés. 

A cet e f f e t , l e s . p r o p o s i t i o n s s u i v a n t e s sont soumises 
aux c i n q Gouvernements ; 

1 ° - Des négociations bilatérales s'engageront sans 
délai e n t r e l e s pays intéressés conformément aux d i r e c t i v e s 
s u i ventes : 

a) l e pourcentage g l o b a l de libération des r e s t r i c 
t i o n s q u a n t i t a t i v e s e n t r e ces pays d e v r a i t être porté immé
d i a t e m e n t à'un montant supérieur à c e l u i q u i résulte des 
décisions de 1' O.E.CE. I l d e v r a i t être au moins de éO % 
et appliqué conformément aux décisions de 1 'O.E.C 0E, r e l a 
t i v e s à l'établissement des p o u r c e n t a g e s . 

b) deoes tous l e s cas où i l apparaîtra i m p o s s i b l e de 
libérer un p r o d u i t , chaque pays s ' e f f o r c e r a d'augmenter de 
façon appréciable l e s c o n t i n g e n t s o u v e r t s dans l e cadre dés
accords e x i s t a n t s . 

c) l e s libérations ou l e s augmentations de c o n t i n 
gents devront a v o i r pour e f f e t de développer de p a r t et 
d'autre l e s échanges par r a p p o r t à l a s i t u a t i o n do f a i t 
a c t u e l l e , t o u t en évitant de créer dos déséquilibres irré
médiables . 



d) A f i n uè rétablir un marché commun pour chaque pro
d u i t , chaque pays s * e f f o r c e r a de f a i r e également bénéficier 
l e s q u a t r e a u t r e s des mesures de libération q u ' i l p r e n d r a ; 
t o u t e f o i s , a f i n d ' a t t e i n d r e immédiatement conformément aux 
d i s p o s i t i o n s du § a) c i - d e s s u s un degré général de libération 
a u s s i élevé que p o s s i b l e , c e r t a i n e s différenciations r e s t e 
r o n t p o s s i b l e s à t i t r e e x c e p t i o n n e l . 

2° - Les r e s t r i c t i o n s q u a n t i t a t i v e s e n t r e l e s paya 
intéressés devront 'ótre /Jon p r i n c i p e / , ( F r a n c e , I t a l i e ) 
supprimées dans l e courant de l'année 195^J c e t t e suppres
s i o n s e r a p r o g r e s s i v e et f a u t a n t que p o s s i b l e / , ( F r a n c e , 
I t a l i e ) , appliquée dans l a même mesure aux s e c t e u r s des 
p r o d u i t s a g r i c o l e s , des matières premières et des p r o d u i t s 
f i n i s . I l e s t entendu que l a s u p p r e s s i o n complète ne s e r a 
effectuée que s i un degré s u f f i s a n t de c o o r d i n a t i o n e s t réa
lisé en ce q u i concerne l a mise en harmonie des p o l i t i q u e s 
budgétaires et de crédit, l'élimination des p r a t i q u e s d i s 
c r i m i n a t o i r e s e t de dumping, l a c o o r d i n a t i o n des i n v e s t i s 
sements, Les délégations française et i t a l i e n n e a j o u t e n t 
qu'en outre un degré s u f f i s a n t de c o o r d i n a t i o n d e v r a i t être 
réalise dans tous i e s a u t r e s domaines visés au C h a p i t r e I . 

3° - Dés que l a première étape visée au § 1) aura 
été f r a n c h i e , des négociations devront s'engager au s u j e t 
des c o n t i n g e n t s q u i auront été maintenus et dont l a suppres
s i o n p r o g r e s s i v e d e v r a i t se p o u r s u i v r e . 

Les négociateurs auront intérêt à t e n i r compte dans 
l e c h o i x des p r o d u i t s à libérer, des études par catégorie de 
p r e d u i t s q u i devront être e n t r e p r i s e s et p o u r s u i v i e s sans 
délai sur un p l a n multilatéral et q u i p o r t e r o n t sur l e v o l u 

mes p r o d u c t i o n s dans l'ensemble du Groupe et l e s échanges 
entre l e s participants„ 

.../ 



J|_0 - Un pourcentage de 75 % d e v r a i t être a t t e i n t au 
31 Décembre I95O, La délégation i t a l i e n n e estime que ce 
pourcentage ne p o u r r a i t ótre a t t e i n t que dans l a mesure où 
l a c o o r d i n a t i o n dans l e s d i v e r s domaines visés au c h a p i t r e I 
aura commencé à p r o d u i r e ses e f f e t s pratiques„ 

5 ° *» S i au cours dos oné go e i a t i e n s de l a dernière étape, 
un des pays associés e s t i m a i t d e v o i r m a i n t e n i r des e x c e p t i o n s 
à l a régie générale de libération, c e l l e s - c i d e v r a i e n t être 
justifiées e Les j u s t i f i c a t i o n s f e r a i e n t l ' o b j e t de c o n s u l 
t a t i o n s au s e i n de l'Organisme compétent du Groupement. 

6° -Lora pays associés s'engagent à éliminer l e s p r a 
t i q u e s d i s c r i m i n a t o i r e s de d o u b l e - p r i x et de dumping, défi
n i e s au c h a p i t r e I . 

Au cas où malgré cet engagement un des pays du Grou
pement c o n s t a t e r a i t l ' e x i s t e n c e de t e l l e s p r a t i q u e s chez un 
des a u t r e s , i l p o u r r a i t , s ' i l ne peut en o b t e n i r l e r e t r a i t 
après n o t i f i c a t i o n à l'Organisme compétent du Groupement, 
rétablir l e s r e s t r i c t i o n s q u a n t i t a t i v e s sur l e s différents 
p r o d u i t s affectés par ces p r a t i q u e s sans préjudice des me
sures prévues par l ' a r t i c l e 3)4 de l a Charte de l a Havane. . \ 
Dans ce cas l e pays lésé ne s e r a i t pas tenu de libérer 
d'autres p r o d u i t s pour a t t e i n d r e l e pourcentage de libéra
t i o n fixé. 

7 ° I l e s t rappelé que dans c e r t a i n s ces, i l peut 
être f a i t o b s t a c l e à l a libération des échanges par des me
sures administrutôves ou autres t e l l e s que l e s subventions 
a l a p r o d u c t i o n et à l a consommation, l e s a l l o c a t i o n s com
p e n s a t o i r e s , l e s contrôles des p r i x à l ' i m p o r t a t i o n ou à 
l a vente et l e contrôle de l a qualité des marchandises im
portées , 



L o r s q u ' i l s e r a reconnu que, malgré l a s u p p r e s s i o n d'un con
t i n g e n t , l e s i m p o r t a t i o n s du p r o d u i t libéré sont entravées 
dans l ' u n des pays associés par des mesures générales ou 
spéciales de c e t t e n a t u r e , i l ne s e r a pas te n u compte de l a 
s u p p r e s s i o n du c o n t i n g e n t dans l ' a p p l i c a t i o n des engagements 
c i - d e s s u s . Les pays associés devront a l o r s se c o n s u l t e r 
sans délai a f i n , s o i t d'éliminer l e s mesures incriminées, s o i t 
d'obtenur une compensation pour l e s e x p o r t a t i o n s du pays 
1 e S e , 

S i l a c e - e x i s t e n c e d'un commerce d ' E t a t et d'un com
merce privé pose dos problèmes spéciaux ay ant t r a i t à l a 
libération des échanges, l e s pays associés se c o n s u l t e r o n t en 
vue de r e c h e r c h e r l a s o l u t i o n du problème. 

8° - / L o r s q u e , malgré l a s u p p r e s s i o n des c o n t i n g e n t s , 
l e s échanges s e r o n t rendus i m p o s s i b l e s p a r l ' e x i s t e n c e d*un 
d r o i t de douane/ ( F r a n c e , I t a l i e ) . / / S ' i l était reconnu qu'un 
d r o i t de douane f r u s t r a i t un des pays du bónófice d'une me
sure de l a libération q u i l u i a u r a i t été accord£7(Benélux), 
l e pays intéressé q u i en s u b i r a i t l e s conséquences po u r r a 
demander l'a b a i s s e m e n t de ce d r o i t . Le m a i n t i e n du d r o i t 
e x i s t a n t devra ótre justifié au même t i t r e que l e m a i n t i e n 
d'un c o n t i n g e n t , / E n t r e temps, ce pays ne s e r a pas tenu de « n a i 
censidérer que l e p r o d u i t en cause a été libéré/ (Bénélux). 
Les experts r e c o n n a i s s e n t que l'établissement d'une zone de 
l i b r e échange f a c i l i t e r a i t l a s o l u t i o n de ce problème p a r t i 
c u l i e r du t a r i f . 

9° - Au cas où l a s u p p r e s s i o n des r e s t r i c t i o n s quan
t i t a t i v e s prévue c i - d e s s u s p r o v o q u e r a i t de graves t r o u b l e s 
économiques ou s e c i o u x dans un des pays associés, l e Gouver-

ifc ûe ce pays s e r a i t en d r o i t de m o d i f i e r l e régime cen
emi. T o u t e f o i s , i l d e v r a i t f a i r e connaître auparavant aux 

Gouvernements intéressés et à l'organismo compétent du Groupe
ment dos m o d i f i c a t i o n s q u ' i l e n v i s a g e . Des c o n s u l t a t i o n s 



devront i n t e r v e n i r e n t r e l e s Gouvernements intéressés eu au 
s e i n de l'Organisme compétent du Groupement a f i n d'examiner s 
d'autres mesures ne p o u r r a i e n t pas être p r i s e s pour f a i r e 
f a c e à l a s i t u a t i o n . 

1 0 ° - I l e s t entwidu que, peur l ' a p p l i c a t i o n p r a t i q u e 
des mesures de libération, l e s pays régleront e n t r e eux l e 
contrôle de l ' o r i g i n e des ma r c h a n d i s e s . 

1 1 ° - Tenant compte de l a s i t u a t i o n spéciale de l ' I t a i . 
l i e q u i n'a pas encore mis en v i g u e u r un t a r i f d o u a n i e r , i l 
e s t reconnu que ce pays ne p o u r r a pas procéder immédiatement 
à l a libération des r e s t r i c t i o n s q u a n t i t a t i v e s dans toute l a 
mesure prévue au § 1. 

T o u t e f o i s , l e Gouvernement i t a l i e n p a r t i c i p e r a aux 
négociations bilatérales prévues, a f i n d'établir de p a r t e t 
d'autre un programme de libération immédiate a u s s i l a r g e que 
p o s s i b l e et de déterminer l e s libérations q u i s e r o n t a p p l i 
cables après l a mise en v i g u e u r de son t a r i f d o u a n i e r , con
formément au § 1. 

Dés que l ' I t a l i e bénéficiera de ce t a r i f , c ' e s t à d i r e 
au printemps p r o c h a i n , e l l e a p p l i q u e r a l e s d i s p o s i t i o n s géné
r a l e s r e l a t i v e s à l a libération du commerce e n t r e l e s pays 
intéressés t e l l e s q u ' e l l e s sont prévues dans l e s paragraphes 
précédents, 

/ 



CHAPITRE IV 

MESURES ADMINISTRATIVES 

P^ur mettre en oeuvre l'ensemble do c e t t e p o l i t i q u e 
économique et financière, l e s pays intéressés devront concer
t e r régulièrement l e u r a c t i o n , T o u t e f o i s / i l e s t proposé de 
ne créer que l e minimum d ' i n s t i t u t i o n s n o u v e l l e s . Aucune 
d ' e l l e s ne f e r a i t double emploi avec l e s organismes i n t e r n a 
t i o n a u x e x i s t a n t s et i l importe de ne pas a l o u r d i r l a teche du 
pe r s o n n e l technique des pays intéressés. 

Les e x p e r t s recommandent que l e s M i n i s t r e s qualifiés 
des E t a t s intéressés se réunissent périodiquement de t e l l e s o r t 
que des décisions p u i s s e n t être rapidement p r i s e s et engagent 
l e u r s Gouvernements. 

Un organisme spécial d e v r a i t être institué, a f i n 
d ' a s s u r e r l ' a p p l i c a t i o n des p r i n c i p e s et des mesures recomman
dées dons l e présent Rapport. 



CONCLUSION 

Les E x p e r t s estiment que 1'adoption de ces d i v e r s e s -
règles p e r m e t t r a i t eux pays intéressés d ' a s s u r e r une u t i l i s a -
t i e n p l u s r a t i o n n e l l e de l e u r s r e s s o u r c e s , d ' a b a i s s e r l e u r 
coût de p r o d u c t i o n et l e u r p r i x de v e n t e , d'accroître l e u r s 
e x p o r t a t i o n s v e r s l e s marchés t i e r s , e t , par conséquent, de 
f a c i l i t e r 1'équilibre de l e u r b a l a n c e des paiements avec l a 
zone d o l l a r . En f a i t , l e s engagements q u i s c r o i e n t p r i s ne 
s e r a i e n t , en aucune manière, en o p p o s i t i o n avec ceux q u i 
résultent de l a C o n v e n t i o n de Coopération Economique Euro
péenne, des résolutions de l'O.E.C.E. et de l a Charte de La 
Havane. 

Le succès de c e t t e a c t i o n suppose que l ' a i d e améri
caine s e r a continuée au. cours des deux p r o c h a i n e s années. 
C'est grace au concours généreux dos E t a t s - U n i s que l e s pays 
considérés, comme tous c e u x . q u i p a r t i c i p e n t à 1 '0.E.C.E.,ont 
pu r e l e v e r , depuis deux ans, l e u r capacité de p r o d u c t i o n et 
éviter de graves c r i s e s économiques et s o c i a l e s . C'est s e u l e 
ment grâce à l a c o n t i n u a t i o n de ce concours, même s ' i l e s t 
réduit, que l ' e f f o r t de coopération économique proposé p o u r r a 
p o r t e r tous ses f r u i t s . 

Conformément à l a résolution du C o n s e i l de l'O.E.C.E. 
l e s pays membres d e v r a i e n t f a i r e r a p p o r t à c e t t e o r g a n i s a t i o n 
sur l e s progrès q u ' i l s a u r a i e n t a c c o m p l i s dans l a v o i e d'une 
a s s o c i a t i o n économique ou monétaire p l u s étroite ent r e eux. 

U s e r a i t s o u h a i t a b l e qu'une première communication 
s o i t soumise à ce s u j e t à l'O.E.C.E. l e I5 décembre I$U?, eu, 
si n o n , aussitôt que p o s s i b l e après c e t t e date. Les Experts 
recommandent également que l e Gouvernement des E t a t s - U n i s et 
1 * E, ;.e.. s o i e n t mis au courant de 1- forme que p r e n d r a i t 
l ' i n i t i a t i v e des c i n q E t a t s . 

. . . / 



I l c o n v i e n d r a do s o u l i g n e r que ces recommandations 
sont de n a t u r e à p e r m e t t r e d ' a c c o m p l i r un pas décisif dons 
l a v o i e de ce q u i a été appelé l'intégration de l'Europe et 
c o n s t i t u e n t une étape v e r s l ' i n s t i t u t i o n d'un régime d'é
changes multilatéral dans l e monde. 



F a i t s P a r i s , e n c i n q e x e m p l a i r e s 

l e 9 décembre 1949« 

F ou r l e s ïays-Bas : 

Pour l a B e l g i q u e : 

pour l a France 

14 H t y w ^ ~ ~ ~ ^ 

Pour l ' I t a l i e : 

Pour l e Luxembourg: 


